
 

   

 

 

 

RETIFICAÇÃO DO EDITAL DE PROCESSO SELETIVO PARA PARTICIPAÇÃO NO 

PROGRAMA DE LIDERANÇAS FEMININAS NA GESTÃO PÚBLICA 

 

A Fundação Dom Cabral (FDC), em parceria com a Caixa Econômica Federal, torna pública a 

retificação do Edital do Processo seletivo para participação no Programa de Lideranças 

Femininas na Gestão Pública, nos seguintes termos: 

 

Onde se lê: 

6.7. Em caso de empate, serão aplicados, sucessivamente, os seguintes critérios de desempate, 

dentro da mesma região: 

6.7.1. Mulheres que se autodeclararem pretas, pardas ou indígenas; 

6.7.2. Pessoas com deficiência, com documento oficial que comprove a condição, emitido por 

órgão ou profissional habilitado; 

6.7.3. Ordem de inscrição. 

 

Leia-se:  

6.7. Em caso de empate, serão aplicados, sucessivamente, os seguintes critérios de desempate, 

dentro da mesma região: 

6.7.1 Mulheres que se autodeclararem pretas, pardas ou indígenas; 

6.7.2 Pessoas com deficiência, com documento oficial que comprove a condição, emitido por 

órgão ou profissional habilitado; 

6.7.3 Mulheres que não tenham participado anteriormente de programas patrocinados com 

recursos das Portarias Normativas MF nº 808/2023, STN/MF nº 1.478/2023 e nº 

476/2024, ofertados pela Caixa Econômica Federal em parceria com a FDC.  

6.7.4. Ordem de inscrição, considerando a data e o horário registrados automaticamente pelo 

sistema de inscrição da Fundação Dom Cabral. 

O regulamento completo pode ser acessado aqui.  

 

As demais disposições do Edital permanecem inalteradas. 

 

Nova Lima, 05 de março de 2026.  
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